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A proposição dá resposta a essa dura realidade, buscando criar um mecanismo 

de combate ao trabalho infantil e, por isso, somos pela aprovação do no âmbito da 

Comissão de Assuntos Sociais. 

É esse o voto, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência 

e Controle, Deputado Delegado Fernando Fernandes, para emitir parecer sobre a 

matéria. 

PARECER 02 CFGTC 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) – Sra. Presidente, o parecer da Comissão 

de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle ao Projeto de Lei 

nº1.034/2020, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “veda no âmbito 

do Distrito Federal a concessão de título de utilidade pública a entidades condenadas, 

com sentença transitada em julgado, por prática de trabalho infantil”. 
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Sra. Presidente, considerando que o projeto de lei em análise é conveniente e 

oportuno e considerando o âmbito de competência desta Comissão, conforme disposto  

REVISORA DENISE TELETRABALHO 

Conforme o disposto no art. 69, alínea c, inciso II e alínea d do Regimento 

Interno desta Casa, somos favoráveis à aprovação integral do Projeto de Lei nº 1.034 

de 2020. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Deputada Arlete Sampaio? 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Eu pensei que estava no momento de discutir 

o projeto, mas ainda tem o parecer pela CCJ. Ao final, quero discutir o projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok. 

Peço ao autor do projeto de lei permaneça em plenário para que possamos 

votar em 1º turno. 

Solicito ao Relator, Deputado Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 


